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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          de 2015. 

CPI DOS FUNDOS DE PENSÃO 

Requer Informações da PREVI, em 

relação ao pagamento de 

complementações de aposentadorias  

em valores brutos superiores a R$ 

33.763,00. 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (art. 58, §3º da CF/88), legais 

(art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, incisos I e II do RICD), 

REQUEIRO que sejam prestadas informações onde conste o nome e os 

valores pagos a cada participante da PREVI que recebam como 

complementação de aposentadoria, cujo o salário bruto seja superior ao teto 

de R$ 33.763,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e três reais).  

JUSTIFICATIVA 

Esta CPI foi criada mediante o Requerimento de instituição de CPI nº 
15/2015 com a finalidade de investigar indícios de aplicação incorreta dos 
recursos e de manipulação na gestão de fundos de previdência 
complementar de funcionários de estatais e servidores públicos, ocorridas 
entre os anos de 2003 e 2015.  

 
Ocorre que recebi a informação de que a PREVI tem pago 

complementações de aposentadoria em valores bem superiores ao teto do 
serviço público de R$ 33.763,00 (trinta e três mil, setecentos e sessenta e 
três reais), a ex-diretores do Fundo e do Banco do Brasil, o que pode gerar 
no futuro um desajuste nas contas da Instituição. 

 Dessa forma, o encaminhamento deste Requerimento de 
Informações se mostra importante para o esclarecimento desta situação. 

 

Sala das Comissões, em 13 de outubro de 2015. 

 
POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 
Vice-Líder 
PDT/RS 

 


